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PORTARTA No 187t2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCN DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - SEROPREVI, EStAdO dO RiO dE JANE O, NO USO

de suas atribuições legais,

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFICIO DE APOSENTADORIA dC LUZ|NAT dE AVEIIAT MOIENA CM

atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de 2310512022.

Art. íO - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com PROVENTOS INTEGRAIS a servidora LUZINAR

DE AVELLAR MOLENA, matrícula no. 02231 , Professora Doc ll 22h e 30 min, com

fulcro no art. 60, I ao lV da E.C. 4112003 da CRFB/88, clc art. 70, I ao lV e arl. 72 I ao

lV da Lei Municipal no 366/2009, fixando o enefício em R$ 5.380.'16 (cinco

trezentos e oitenta reais e dezesseis centavos), conforme segue:

Vencimento base R$ 3 362,60

Quinquênio ltaguaí (01) - 10% R$ 336,26

Quinquênio Seropédica (05) - 50%o RS 1.681,30

TOTAL R$ 5.380,16

Art. 2o No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de í0% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede
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de Apelaçáo nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato adminisúativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 2810912021.

Seropedica, 14 de outubro de2022.
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Registre-se, p -se e cumpra-se.

HUG o S DE OLIVEIRA
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Diretor-Presidente
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BOS Edcllm OllcLl
do kilrípb ür 3croeÓtilce

Seropédica
Segunda-feira, 17 de Outubro de 2
AnoV-No'1.126

,47'-
dalâ de sua public2Éo. píoduzindo sêus eÍeitos a contar do

07to22019.

R€gistr+se, publ que-sê e cúmprâ-sê.

HUGO LOPES OE OLIVEIRA
Dirêlor-Prêsidenlê

PORTARTA N.186/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE OO INSTIÍUTO DE PREVI,
DÊNCIA DoS SERVIDoRES MUNIc!PAIS DE SÊRopÉDI.
CA - SEROPREVI, Eslâdo do Rlo dê Ja.eirc. no uso de

suas âiribuiçoes legais,

RESOLVE

RETIFICAR o BENEFic|o oE ÂPoSENÍADoRIA d€ iíaÍia
Auxiliâdora Lima em atendimento ao Decrelo Municipal n'
19A4 dÃ 2310512022-

An. 1o- CONCEDER o bênêíício de APOSENTADORIA VG
LUNTÀRIAcom PROVENTOS INÍEGRAIS a seÍvidora IVA,

RIA AUXILIADORA LIMA, maaiculâ n'. 01028, ProíêssoÍâ

Doc ll 22h ê 30 m n. com Íulcrc .o an. 6o da E.C. 4112003

c/c arl. 40, § 5" da CRFB/88, fixando o bêneficio êm RS

5,0{4-50 lcinco mil ouâíênta ê oúatro reâis € cinôuentâ cên-

tê!a§), conÍoÍm€ ssgu€:

ouircu.n. seropé.s (0.4) 1!%

Aí. 2ô No cálculo dê fixâaáo dos oíovêntos Íoi considerâda
â rubdcâ 'quinq'rênio" no percenlualde 10% (de2 porcenlo)

6m atendim€nto a deisáo judicial plofênda pêla Primêr.a

CâmaÍa Cívêl do Ínbunãl dê Jirslaça do Estado óo Rio de

JanêiÍo em sede de Apelaçáo nos autos &' Mandado de Se-

guÉn§3 n'0002714-32.2016.8.19.0077, êm que fd declâ-

rada a nulidade do âto admlnistrctivo dê reduçáo da rubrica
"qu,nquênio" pârâ o pêrcenlúald€ 5% (cinco poí cento).

Art 3o O presenlê ato concessorio ênúará em vigor nB daia
dê sua publicação, pÍod'rzindo seüs êÍêitos â conlar dê

0'110312016.

Regrslrese. publque-§e e cumprâ se

HUGO LOPES OE OLIVEIRÂ

DirêloÊPresideôlê

PORTARIA NÔ 187/2022

O OIRETOR.PRÊSIDENTE OO INST]TUTO DE PREVI.
DÊNclA Dos sÊRVTDoRES MUNrcrpArs DE sERopÉor,
CA SEROPREVI. Eslado do Rio de JaneiÍo. no uso de

suas ahbuições lesais.

RESOLVE l;w HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DiÍetoÊPresidente

REIIFICAR o BENEFIcIo oE APoSENTADoRIÀ d€ LUzinar

de Avellar Molêna em alendimento ao Oecreto Municigal nô

19A4 de 23/0512022-

AÊ 1" ' CONCEOER o benêÍicio dê APOSENTADORIA VO-
LUNTÁRIA POR TEMPO DE CONÍRIBUtÇÃO COTN PROVEN,
TOS lNÍEGRAIS a servidora LUZINAR OE AVÊLLÁR MOLE-

NA, maúiola no.02231, P.oíêssorâ Do.ll22h ê 30 min, côm

fulcro no âÍt. 60. I ao lV da E.C. 41/2003 da CRFB/88. c/c aÍt.

70.lao lVe arl. 72 I ao tV da LêiMunicipalno 366/2009, lIêE
do o beneÍício êm RS 5.380.1 6 (ci.!co trêzêntos e oilênla rêâis

e dezêssêis .entevos\, conÍormê segue:

oúinqu.n o rlaquái{0r)- 10PÁ

Ouinquán o S.rcplja e (05)- 50%

Regiske-s€. publiquê-se e cumpra-se.

Aí 3o O presênte ato concêssório êntràíá em vgor na data

dê sLra pubÍi@ç€o, produzindo eus eíêÍ16 a (ütár de

2A,0912021.

Art 2' No cálculo de lSxação dos provonlos íoi conside.ada a

rubrlcá "quinquênio'no percentualdê 10% (dez poí c€í{o)em
at6ndimento a dedsão judicial prcÍeÍida p€la Primeira Cámara

Clvêl do Íribunal dê Justiça do Estado do Rio de Janeiro êm

sedê óe ApelâÉo nos autos do Mandado de SegurânçB no

000271,132.2016.8.19.0077. em que Íoi declaÉda a nulidade
do ato êdminislrâtivo de reduÉo dã rubnÉ "qlinqúênio" pa.a

o pêrc€nlualde 5% (cinco porcÉnto).

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Di.etôÊ Píês dênle

PORTARTA N" 188/2022

o DtRÉToR-pREStDENTE Do tNsTtruro DE PREV|DÊN-
cIA DoS SERVIDoRES MUNICIPAIS DE SERoPÉDICA

SEROPREVI. Estado do Rio de .laneiÍo. no uso de suas

RESOLVE

RETtÉtcAR o BENEFlcto oE APoSENTADoRtA de Mada

do Caímo Silva Rãíael êm atendamênlo ao D€creto Munrcipal

no 1904 de 2310512022.

An. 1o - CONCEDER o beneÍício de APOSENTADORIA VO'
LUNTÁRIA PoR TEMPo DE coNTRIBUIÇÃo com PRG'
VENTOS |NÍEGRAIS a se.vidora MARIA DO CARMO SIL'
VA RAFAEL, matrÍcula n'. 01040, Cozinheka Escolaí com

Íulcío no aíl. 60, I âô lV dâ E.C. 4112003 dc âd. 40, § 10, lll
dâ CRFB/88. bem como âÍ1. 72 I ao lV da Lei Municipal no

366/2009, Íxando o beneÍÍcio em RS 3.301.021|és mil. ke-
zêntos e um reais e dois cenlavos), conÍolme segue:

l
Oulnq0ân o S€ropéd É (05)- 50% I Rt 101!.57

Art. 20 No cálculo de íxaçáo dos prcventos Íoi considerada

a rubdca "quinq!ênio" no percênlualde 10% (d€z por cenlo)
êm âl6ndimenlo â dêcisâo judiciâl proÍêridâ peia PrimêiÉ
câmár6 civel do T.ibunál de Jusliça do E§tâdo do Rio de

Jân€iro em s€dê deApelâçêo nos aulos do Mândado de Se
guranç€ n'000271+32.2016.8.19.0077. em que Íoi decla'
Íada a nulidadê do ato administrativo de redução da rubíca
'quinquênio' para o pêrcêntualdê 5% (cinco porc€nlo)-

Art 3'O pÍesênlê ato concesqtÍo ênlÉÉ em vigor na data

de ssa publicâçâo produzindo seus eÍê los a contâÍ de

21to6t2421.

Reglslre-se publiquê-se e cumpra'se

HUGO LOPES OE OLIVEIRA

DirêtotsPr€sidênle

PORÍARlÀ No t8§/2022

O DIRETOR.PRESIOENTE OO iNSTITUTO DE PREVI

DÊNcIADoS SERVIooRES MUNIcIPAIS DE SERoPÉDI.
CA - SERoPREVI. Estado do Rio de Janeiro. no uso dê

suas atÍibuiçôes lêgâis,

RESOLVE

RETIFICAR O EENEFiCIO DE APOSENÍADORIA de Ela'
na Miguelda Silvâ em alendimento ao Decíelo i,4unic pal nô

1904 de 2310512022.

Art 1o - CONCEDER o b€nêÍÍcio de APOSENTAOORIA

VOLUNTÁRIA com PROVENTÔS TNTEGRAIS â sêfuidoía

ELIANAMIGUEL DA SILVA. mâtrícula no. 00972. Prôíessôra

Doc ll 22h e 30 min. com Íulcro no ad. 60 da E.C. 41/2003

c/c ad. 40. § 50 da CRFB/88, tixando o bêoeÍício êm R$

4.701.55 íouâtro mil. sêtecêntos ê um Íeais ê cinouenla ê

onco cenlavos), coÍrfonne segúe:

olinq!ênb riâ€Éi (02) 20%

Ri 2 933,43 l

O!'nquén,o se@pêd € (M) - 40% I R$ 1.175.33

An. ? No c.ilculo de Íixâçáo dos provêntôs Íoi considêrada

â rubÍica 'quinquênio" no percentualde í0% {dez por cênlo)

em alefldimento a decisão iudicial píoÍêrida pela PrimêiÍa

Câmarâ Civel do TÍibunal d€ Jusliçâ do Estado do Rio de

Janeiro em sêdâ de Apêlaçáo nos autos do Mandado de Sê-

guranÉ no 0002714-32.2016.8.19-0077, em que foidecla-
íada a nulidade do âlo adminisÍalivo de redução dâ rubica
"quinquênio' para o percenlual de 5% (cinco por cento).

Ad. 3'O pÍesenle âto mncessôno enirará ern vigor na dala
de sua publicáçáô, prcduzindô sêls eíêltos â contâr dê

01t1212416.

Reg slre'se, p'ruiquo-se e cumpra-se.


